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	Câmara Municipal de Niterói

Comissão Permanente de Educação, Ciência, Tecnologia e Formação Profissional



Projeto de Lei Nº. 00086/2016
Mensagem Executiva Nº. 05/2016
EMENDA SUPRESSIVA N° 
Suprime as ações 1.2, 3.5 e 3.6 do capítulo V, constante no Anexo Único do Projeto de Lei nº. 086/2016.

Art. 1º - Ficam suprimidas as ações 1.2, 3.5 e 3.6 do capítulo V, constante no Anexo Único do Projeto de Lei nº. 086/2016 oriundo da Mensagem Executiva 05/2016.
Sala das Sessões, 13 de julho de 2016.

    

	Paulo Henrique Oliveira 

Vereador – Líder PPS

Presidente


	Leonardo Giordano 

Vereador – Líder PCdoB

Vice-presidente

	Bira Marques

Vereador – Líder PT

Membro


	Bruno Lessa 

Vereador – Líder PSDB

Membro

	Carlos Macedo

Vereador – Líder PRP

Membro
	


JUSTIFICATIVA

A presente emenda pretende suprimir as ações 1.2, 3.5 e 3.6 do Projeto de Lei 086/2016 em razão de todas elas versarem sobre temas de competência Federal.

O orçamento e gestão da escola privada são regulados pelo disposto na Lei Federal n° 9.870/1990, que versa sobre a fixação das mensalidades escolares. Além disso, é importante ressaltar que gestão e orçamento de entidades privadas de educação, corolários da livre concorrência, é da competência da União Federal em razão do disposto no artigo 22, incisos I e XXIV da CRFB/88.

Da mesma forma, a fiscalização das instituições filantrópicas, comunitárias  confessionais é atribuição da União à luz do disposto na Lei Federal n° 12.101/2009 que versa sobre a certificação destas entidades, na forma do seu regulamento decorrente do Decreto n° 8.242/2014.
